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CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS
Prática Extensionista
RELATÓRIO FINAL (2°semestre/2025)
CURSOS:  Administração e Direito 
TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO: Compliance, Governança e Ética na Era da Inteligência Artificial: boas práticas, sucessão e combate à corrupção

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Data Início:   06/08/2025                                                                       Data Término: 17/12/2025
EQUIPE: 
Nome completo	                                                                                    Curso/matrícula 
Dioje Aldrey Dantas Alencar  Administração/2112470000003	
[bookmark: _GoBack]Maria Luiza Miranda Rodrigues  Direito/2413180000125
Rafaella Alves de Souza  Administração/24118000005

	Valdilene dos Santos de Assis  Direito/ 2423180000157



	


						
PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)): 
Victor Rabêlo Brito
INSTITUIÇÃO PARCEIRA:
Colégio Vitória Régia 
PÚBLICO-ALVO:
Alunos de 2° ano do Ensino Médio 
RESUMO
Para abordar a questão da governança e compliance de forma eficaz e envolvente, este projeto propõe uma pesquisa literária abrangente que será apresentada aos estudantes de maneira didática e dinâmica. O objetivo é analisar os principais pontos acerca do código de ética, explorando tanto as dificuldades de aplicação quanto os conflitos de interesses que podem acontecer em uma empresa. Além disso, serão apresentadas estratégias práticas e acessíveis para que os alunos possam perceber os desafios, enfatizando a importância da cultura ética nas organizações e da implementação de programas de integridade. O projeto também visa destacar a importância da governança e o compliance como ferramentas essenciais para o desenvolvimento pessoal e profissional, apresentando boas práticas de governança corporativa, gestão eficiente, transparência e responsabilidade que os alunos podem seguir para construir um futuro promissor por meio de orientação e desta forma, aumentar a chance do código de ética seja utilizado.
RESULTADOS ESPERADOS
Conscientização acerca do tema;
Aumento da compreensão e do interesse dos jovens sobre temas de ética, inteligência artificial e governança;
Formação de alunos que se tornam referências em suas comunidades escolares, influenciando colegas e professores;

Quantidade de beneficiários (estimativa)
38 alunos de 2°ano 

Observações:



ANEXOS AO RELATÓRIO:
Material educativo: Folder educativo(X)/Quadro de visita/ Poster/Banner/vídeos/artigos/outros
Descrever qual(is): Folder educativo, o mesmo aborda sobre governança,compliance,ética,lei de anticorrupção(Lei 12.846/2013) e inteligência artificial.Além disso, foi utilizado um jogo criado pelos alunos de administração e direito para estudo de caso fícticio afim de identificar os riscos e propor soluções.
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             Professor(a) articulador(a)
                              

__________________________________________
                Coordenador(a) de Curso



__________________________________________
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OBJETIVO

-

Descobrir quem falhou na governanga corporativa da
Skynet Corp., permitindo que a Inteligéncia Artificial

fosse usada de forma antiética.
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CONTEXTO

-

A Skynet Corp., gigante da tecnologia em IA, esta sob
investigagado por manipulagéo de dados e falhas graves
de governanga. A Skynet.Al tomou decisdes financeiras

sem supervisdo, comprometendo a integridade da

empresa.
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Carlos Andrade - CEO:
e Carismatico,
e Orientado aresultados,
e Ignoraregrasde

governanca.

b ———
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® PERSONAGENS

)

Rafael Torres - Diretor
Juridico:
e Focado em evitar
escandalos,
e Tratou irregularidades

internamente.

b ———
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B PERSONAGENS

&)

Dra. Helena Martins -
Diretora de Compliance:
e Rigida, mas pressionada,
e Relatérios
possivelmente

manipulados.

b ———
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B PERSONAGENS

)

Fernanda Souza - Cientista
de IA:
¢ |dealista, denunciou
manipulagéo de dados

pela lA.

b ———
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Skynet.Al - Sistema de IA:
¢ Autdbnoma, eficiente,
mas sem limites éticos

claros.

b ———
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* Relatorio de Auditoria Interna: “Decisbes de investimento tomadas pela Skynet.Al sem
aprovagao. Alertas de compliance foram ignorados.”

¢ E-mail do CEO: “Precisamos acelerar lucros. Ajustem relatérios. Ndo podemos perder tempo
com burocracia ética.”

¢ Anotacoes da Dra. Helena: “Relatorios de risco revisados sob presséo. Alertas ndo chegaram ao
conselho.”

¢ Denuncia de Fernanda: “IA manipulou dados de clientes sem consentimento. A diretoria
ignorou.”

* Parecer do Diretor Juridico: “Riscos legais graves detectados, mas recomendo tratar

internamente.”
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Quem é o principal
responsavel pelas
falhas de governancga?





image14.jpeg
UNIPROCESSUS 5 é\’\/«/j
SOLUCAO |

O CEO Carlos Andrade é o responsavel principal.
« Governanca: negligenciou supervisao e pressionou por resultados.
« Compliance: relatérios manipulados, normas ignoradas.
« Etica: priorizou lucro em detrimento dos valores éticos.
« Direito Penal: manipulagao de dados pode configurar crime corporativo.
«lA: sem limites éticos, ampliou riscos e manipulagoes.
Conclusao: A falha ndo esta apenas na tecnologia, mas na lideranca que escolheu ignorar governanga, compliance e
ética.
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Artificial
A Inteligéncia Artificial € o
campo da ciéncia da
computacao dedicado a
criacao de sistemas capazes
de realizar tarefas que
normalmente requerem
inteligéncia humana.

O objetivo da IA é construir
maquinas capazes de simular,
complementar ou superar
capacidades cognitivas
humanas, com graus variados
de autonomia e aprendizado.

conlunto de coisas que
as pessoas fazem
quando todos estdo
olhando. O conjunto de
coisas que as pessoas
fazem quando ninguem
estd olhando

chamamos de
carater.”

Oscar Wilde

—Governanga

Governanca é o sistema que define
como uma organizacdo e dirigida,
monitorada e incentivada, garantindo
o equilibrio entre os interesses de
todos os envolvidos: gestores,
acionistas, colaboradores, clientes e
sociedade.

Compliance € o conjunto de medidas
e prctlcus que garantem que a
organizacéo siga

leis, regul cmentos e politicas internas,
sempre com ética e integridade.




image3.jpeg
Segundo Cortella (2009):
E 0 que marca a fronteira da
nossa convivéncia. [..] € aquela
perspectiva para olharmos os
NOSSOS pPrincipios € 0s Nossos
valores para existirmos juntos
[..] € o conjunto de seus
principios e valores que
oriefitam aminha conduta.

Ideias

chave — ¢

Governanca — cComo organizar
e tomar decistes de forma
transparente.

Compliance — seguir regras e
leis para evitar problemas
legais.

Etica — agir corretamente,

. o ~
mesmo quando ninguém esta Lel de antlcorrupgao
olhando. Lei 12:846/2013
Inteligéncia Artificial (IA) — Trata-se de uma lei voltada para
maquinas que aprendem e responsabilizar pessoas juridicas
ajudam nas decisdes, mas pela pratica de atos lesivos a
precisam ser usadas com administracéo publica, nacional ou
responsabilidade. estrangeira.
A lei rompe com a ideia de que
apenas pessoas fisicas ou
agentes publicos respondem
pelos atos de corrupgao. Ela
imp&e sangoes administrativas e
judiciais as empresas (multas,
publicagao de deciséo
condenatoria) se comprovado o

ato lesivo. *
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